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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE DOIS AGRAVOS 
INTERNOS CONTRA A MESMA DECISÃO. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA.
1. A Corte Especial do STJ já decidiu que, "no sistema recursal 
brasileiro, vigora o cânone da unicidade ou unirrecorribilidade 
recursal, segundo o qual, manejados dois recursos pela mesma 
parte contra uma única decisão, a preclusão consumativa  impede  
o  exame  do  que  tenha sido protocolizado por último. 
Precedentes" (STJ, AgInt nos EAg 1.213.737/RJ, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, DJe de 
26/08/2016).
2. Agravo interno não conhecido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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